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CONTRATO Nº 138/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 050/2024 

PROCESSO: 2024044373 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SA-

ÚDE DE CATALÃO (GO) E A EMPRESA ATHOS ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA HOSPITALAR LTDA. 

 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO (GO), inscrito no CNPJ nº. 

03.532.661/0001-56, com sede à Rodovia Br-050, km 278, s/nº (prédio do DNIT), Pontal Norte, - 

CEP nº 75.707-270, Catalão - Goiás, neste ato representado pela Senhora Gizelda Vasconcelos Vieira 

de Alcântara, Secretária Municipal de Saúde, brasileira, casada, médica, portadora do CPF nº 

024.115.736-69 e do RG. MG-5.312.840 SSP/MG, residente e domiciliado nesta Cidade de Catalão 

(GO), doravante denominado CONTRATANTE. 

 

CONTRATADO: ATHOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob o nº 00.842.216/0001-02, com sede à Avenida C-104, nº 709, Qua-

dra 282, Lote 02, Casa 02, Jardim América, em Goiânia, Goiás, CEP 74.250-030, por intermédio 

de seu representante legal JOÃO CARLOS CAVALCANTI, brasileiro, portador da Carteira de Iden-

tidade sob o nº 1477348-5816084, SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 320.986.931-68, residente 

e domiciliado em Goiânia, Goiás, doravante denominado CONTRATADO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o artigo 75, inciso II, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dispensa de licitação, conforme processo administrativo 

2024044373, que gerou a presente contratação. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços de manutenção e reparo 

da incubadora de transporte do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU em aten-

dimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão/GO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1 - Estima-se para a execução do presente Contrato o montante anual de R$ 2.310,00 (dois 
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mil e trezentos e dez reais), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 

 

3.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de duração do contrato, salvo e casos 

previstos na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITA-

ÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. Após realizada a devida manutenção do equipamento, este deverá ser entregue na sede da 

Secretaria Municipal de Saúde de Catalão, Goiás, localizada na Rodovia BR-050, km 278, s/nº 

(prédio do antigo DNIT) – Bairro São Francisco, nesta Cidade Catalão, Estado de Goiás, de 

segunda a sexta-feira, das 08h às 11h e das 13h às 16h, com a utilização de mão-de-obra própria 

qualificada e ferramentas adequadas e em quantidades suficientes, e elementos compatíveis 

com a marca e modelo dos equipamentos para a sua perfeita execução; 

4.2.  Os equipamentos serão requisitados a partir da requisição verbal e/ou escrita realizada 

pelo órgão/entidade contratante, a depender do estoque, logística e condições de execução 

por parte da Empresa contratada, devendo ser realizado, conforme este instrumento, no 

endereço indicado no subtópico 4.1, e deverão ser entregues no prazo MÁXIMO DE ATÉ 20 

(VINTE) DIAS, contados da solicitação formal. 

4.3.  Os serviços serão executados pela Empresa contratada mediante apresentação, por parte 

do requisitante, de Ordem de Serviço prévia onde conste a identificação dos serviços, peças, 

quantidade, valor unitário e total e a assinatura do fiscal do contrato (ou documento que lhe 

faça a vez) ou do responsável pela sua emissão. 

4.4.  Os prazos serão contados a partir da requisição verbal e/ou escrita, realizada por órgão 

competente do Contratante. 

4.5. Os equipamentos serão recebidos; 

4.5.1. PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do aceite realizado pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato (ou documento que lhe faz a vez), 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta; 

4.5.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, no Aviso e na Proposta, e sua consequente aceitação, 

que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

4.6. Ocorrendo a rejeição das peças e/ou serviços, no todo ou em parte, a empresa 

contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, se estes 
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apresentarem defeito de funcionamento ou divergência relativa ao padrão e norma brasileira 

vigente ou às especificações constantes deste Termo e do aviso, independentemente da 

quantidade rejeitada, observado as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de 

lhe serem aplicadas às sanções administrativas; 

4.7. No caso de entrega com característica inferior à solicitada, a Contratada deverá também, 

IMEDIATAMENTE, responsabilizar-se pela sua regularização. 

4.8. Após o 5º (quinto) dia de atraso na entrega dos serviços poderão, a critério do Contra-

tante, não mais ser aceitos, configurando-se inexecução total da Contratação, com as conse-

quências previstas em lei e neste Termo de Referência. 

4.9. A Contratada deverá verificar junto aos seus fornecedores/fabricantes dos objetos e 

peças necessários à manutenção dos equipamentos, a disponibilidade e prazos de entrega dos 

mesmos, não podendo alegar, a posteriori, problemas de fornecimento e/ou impossibilidade de 

aquisição como motivos que justifiquem atrasos na prestação de serviços pactuadas. 

4.10. Fica expressamente proibido a execução do objeto deste Termo, para órgãos não 

pertencentes ou vinculados ao Contratante e/ou sem a anuência expressa deste. 

4.11. Fica vedado o substabelecimento da execução dos serviços pactuados, salvo em 

situações justificadas e aprovadas pelo Contratante. Neste caso, a Empresa indicada deverá 

atender todas as condições exigidas no Contrato e a nota fiscal deverá ser emitida pela 

Contratada e não pela substabelecida. 

4.12. A fiscalização pelo cumprimento das normas referentes aos mesmos é de inteira 

responsabilidade do Fiscal da contratação indicado mediante Portaria oportunamente anexada 

aos autos.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

 

5.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, período 

de 28/11/2024 à 28/11/2025. 

5.2 - Este contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, mediante termo aditivo, antes de seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

6.1. São obrigações do Contratante, além das obrigações legais: 

6.1.1. Receber o objeto contratado nos prazos e condições estabelecidas neste Termo de Re-

ferência; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

com as especificações constantes deste Termo de Referência e da Proposta da Contratada, 

para fins de aceitação e recebimento dos mesmos; 
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6.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a Contratada entregar fora das espe-

cificações deste Termo de Referência, da Proposta de Preços; 

6.1.4. Devolver os itens caso não atendam às exigências deste Termo, devendo a Contratada 

fazer a respectiva substituição; 

6.1.5. Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo a entrega dos serviços de 

forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do serviço efetivamente 

efetuado; 

6.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com o objeto contratado, bem como sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi-

cadas nos serviços para que sejam substituídos, reparados ou corrigidos; 

6.1.7. Acompanhar e fiscalizar, por servidor previamente designado, a execução do Con-

trato, qual seja, a aferição dos serviços prestados; 

6.1.8. Efetuar os pagamentos à Contratada no valor correspondente a prestação dos ser-

viços efetivamente realizados, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

6.1.9. Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela legis-

lação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais; 

6.1.10. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Con-

tratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pre-

postos, subordinados ou colaboradores; 

6.1.11. Solicitar, a qualquer tempo, cópia de todo e qualquer documento que ateste a 

regularidade da Contratada; 

6.1.12. Aplicar as sanções administrativas previstas neste Termo, no Contrato e na legisla-

ção vigente; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. São obrigações da Contratada, além das obrigações legais: 

7.1.1. Prestar os serviços contratados, observando rigorosamente as especificações, prazos e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços aprovados pela 

área técnica do Contratante;  

7.1.2. Efetuar a execução do objeto conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos; 

7.1.3. Submeter ao Contratante os serviços prestados, à qual caberá o direito de recusa, 

caso não estejam de acordo com o especificado neste Termo e na Proposta de  Preços da 

Contratada, sendo que a inobservância destas condições implicará em recusa formal dos 

mesmos, estando sujeita às penalidades previstas neste Termo de Referência e na legisla-
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ção pertinente em vigor, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadim-

plente; 

7.1.4. Alertar seus empregados acerca da boa conduta, principalmente no tocante à disci-

plina e discrição no ato da execução dos serviços; 

7.1.5. Não transferir por qualquer forma, os direitos e obrigações que o Contrato lhe atribui, 

sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

7.1.6. Não se pronunciar em nome do Contratante, inclusive junto a órgãos de imprensa, 

sobre quaisquer assuntos relativos à atividade do mesmo, guardando sigilo absoluto 

quanto a quaisquer informações obtidas do Contratante em decorrência da execução do 

Contrato, bem como não divulgar ou reproduzir quaisquer documentos, instrumentos nor-

mativos e materiais encaminhados pelo Contratante; 

7.1.7. Não utilizar o nome do Contratante, em qualquer forma de divulgação de suas ativi-

dades, tais como: cartões de visita, anúncios, impressos ou qualquer outro tipo de propa-

ganda; 

7.1.8. Ressarcir toda e qualquer quantia que for efetivamente paga pelo Contratante, cons-

tatado que em decorrência de ato ou fato culposo e/ou doloso dos prestadores de serviços, 

empregados ou colaboradores da Contratada; 

7.1.9. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento contratado. Fica, desde logo, con-

vencionado que o Contratante poderá descontar, de qualquer crédito da Contratada, a im-

portância correspondente a eventuais pagamentos dessa natureza, que venha a efetuar 

por imposição legal; 

7.1.10. O Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar cópia de todo e qualquer docu-

mento que ateste a regularidade da Contratada; 

7.1.11. Cumprir todas as leis e instrumentos normativos reguladores da sua atividade em-

presarial, bem como satisfazer, às suas expensas, todas e quaisquer exigências legais de-

correntes da execução do Contrato; 

7.1.12. A Contratada é, para todos os fins e efeitos jurídicos, única e exclusiva responsável 

por seus empregados ou prestadores de serviços, afastado o Contratante, em todas as hi-

póteses, de qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista, comercial, civil, penal, administra-

tiva e previdenciária que incidam sobre o fornecimento ou sobre o Contrato firmado pela 

Contratada; 

7.1.13. A Contratada assume inteira responsabilidade por todos e quaisquer danos provo-

cados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de atos comissivos e omissivos, pratica-

dos por seus sócios, associados, integrantes não sócios, empregados, representantes, pres-

tadores de serviços ou colaboradores, por culpa, dolo, negligência ou imprudência, pro-

cedendo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da comprovação de sua responsa-

bilidade, o ressarcimento ou indenizações cabíveis a preços atualizados. Caso não o faça 
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dentro do prazo estipulado, o Contratante reserva-se o direito de descontar dos pagamen-

tos devidos o valor do ressarcimento, sem prejuízo de outras sanções legalmente previstas; 

7.1.14. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo bom comportamento de seus emprega-

dos, prepostos, subordinados ou colaboradores e, ainda, por quaisquer prejuízos que estes 

venham a causar ao Contratante ou a terceiros na execução do Contrato; 

7.1.15. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho decorrentes da execução 

do Contrato de que venham a ser vítimas seus empregados ou colaboradores; 

7.1.16. Credenciar, junto ao Contratante, um representante para prestar esclarecimentos e 

atender a todas as solicitações necessárias para boa execução do Contrato, bem como informar 

e-mail e número de telefone celular para contatar diretamente este representante quando ne-

cessário; 

7.1.17. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo 

prontamente todas as reclamações; 

7.1.18. Cumprir as orientações do Fiscal e do Gestor do Contrato; 

7.1.19. Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento se-

jam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios no Contrato; 

7.1.20. Observar ou fazer observar, por parte de seus empregados, as normas disciplinares 

determinadas pelo Contratante, bem como quanto a permanência e circulação de seus 

empregados nos prédios e órgãos públicos por ocasião das entregas dos produtos; 

7.1.21. Comunicar, por escrito, ao Contratante, imediatamente após o fato, toda e qualquer 

irregularidade ou anormalidade verificada no decorrer da execução do Contrato; 

7.1.22. Informar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes a 

data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do objeto 

no prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.23. Caso a Contratada não tenha condições operacionais de prestar os serviços conforme 

solicitado pelo órgão responsável do Contratante, caso haja extrema necessidade, deverá arcar 

com o referido objeto, sob suas expensas e mantendo o valor de sua proposta, mesmo que 

tenha que subempreitar a outro estabelecimento; 

7.1.24. Comunicar ao Contratante, imediatamente, caso fortuito ou de força maior, fato de 

terceiro, fato do príncipe ou fato da administração, que eventualmente venha a prejudicar 

o adimplemento de suas obrigações, apresentando documentos comprobatórios em até 5 

(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não ser conside-

rado para afastamento ou redução da responsabilidade civil e administrativa; 

7.1.25. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

7.1.26. Implantar as medidas corretivas exigidas pela fiscalização do Contrato, não atra-

sando ou negligenciando a sua execução; 

7.1.27. Não dar causa, por culpa ou dolo, à rescisão contratual; 
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7.1.28. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia 

e expressa anuência do Contratante; 

7.1.29. Cumprir, além das normas legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante relativas ao fornecimento; 

7.1.30. Emitir Nota Fiscal de venda, destacando no campo descrição, o número da Nota de 

Empenho ou da Ordem de Fornecimento a que se refere, o número do Contrato, o valor 

dos serviços/peças fornecidos, o domicílio bancário do fornecedor (nome do banco, nome 

e número da agência e da conta corrente/poupança) e os valores de   retenção dos tributos 

federais, quando for o caso; 

7.1.31. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

dados cadastrais e bancários, representantes, sócios e outros julgáveis pertinentes e necessá-

rios à boa execução do Contrato; 

7.1.32. Atender aos critérios de sustentabilidade, observando, no que couber, as recomenda-

ções voltadas para sustentabilidade ambiental, de acordo com os seguintes critérios elencados 

na Instrução Normativa n.º 01 de 19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia 

da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: *que os bens sejam cons-

tituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 

NBR – 15448-1 e 15448-2; *que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INME-

TRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus simila-

res; *que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não contenham 

substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of 

Cetain Hazardous Substances), tais como (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

7.1.33. Os serviços serão executados conforme os princípios éticos e boas práticas da engenha-

ria e levando sempre em consideração as necessidades do cliente; 

7.1.34. A Contratada colocará à disposição equipes habilitadas, cuja capacidade técnica é total-

mente garantida pela empresa 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 – Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica e/ou ordem de paga-

mento/cheque nominal, após a efetiva prestação de serviços, mediante a apresentação das res-

pectivas Notas Fiscais, emitidas em conformidade com o instrumento contratual ou Nota de 

Empenho, sem rasuras, informando os itens e os quantitativos entregues, bem como o prazo 

de validade de cada insumo e o número do lote, devendo as mesmas serem atestadas (con-

tendo data, hora, nome completo e documento de identificação) pelo fiscal do contrato (ou 
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documento que lhe faça a vez). 

8.2 – O pagamento será efetuado após a efetiva prestação dos serviços com a respectiva apre-

sentação da Nota Fiscal, emitidas em conformidade com o instrumento contratual ou nota de 

empenho, devendo a mesmo ser atestada (contendo data, hora, nome completo e documento 

de identificação) pelo fiscal do contrato (ou documento que lhe faça a vez). 

8.3 – O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da Nota 

do recebimento da Nota de liquidação acompanhada da nota fiscal ou fatura, através de ordem 

bancária, para crédito em banco (transferência eletrônica ou PIX), agência e conta corrente in-

dicados pelo fornecedor em banco oficial (Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal). 

8.4 – Considera-se ocorrido o recebimento da nota de liquidação, nota fiscal ou fatura quando 

o gestor do contrato ou ato equivalente atestar a entrega definitiva do objeto de compra emi-

tida pela área de compras. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada. 

8.5 – As Notas Fiscais ou faturas, obrigatoriamente, deverão vir acompanhadas da comprovação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi-

ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

9.1 – Os recursos financeiros para pagamento das despesas referentes ao objeto contratual, 

nos termos e limites do documento “Autorização de Pagamento” fornecido pelo FMS, correrão 

à conta de recursos específicos consignados no Orçamento vigente do CONTRATANTE, na se-

guinte dotação orçamentária: 9.0401.10.122.4029.4281-339039 – Manutenção Secretaria de 

Saúde. 

9.2 – Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias 

que forem aprovadas e alocadas no orçamento vigente a época. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1 – A prestação de serviços contratada, será acompanhada e fiscalizada por servidor 

designado pelo Contratante, permitida a assistência de terceiros, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for 

necessário para regularização das faltas ou defeitos observados para o fiel cumprimento 

das cláusulas e condições estabelecidas. 

10.2 – O Fiscal do Contrato deverá ter a experiência necessária para acompanhar o controle da 

execução do fornecimento e do contrato, observando durante a sua vigência se as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA estão sendo cumpridas. 
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10.3 – A fiscalização por parte do órgão responsável não eximirá a Contratada das responsabi-

lidades previstas no Código Civil, por danos ou qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, que vier a causar ao   Contratante ou a terceiros, 

por culpa ou dolo de seus funcionários na execução do Contrato, e, na ocorrência destes, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.4 – A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Instrumento. 

10.5 – O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:  

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 

obrigações assumidas na contratação;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) fraudar na execução do contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo; ou  

e) cometer fraude fiscal.  

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

contratada as seguintes sanções:  

I) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

II) Multa de: (1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução 

com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; (2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 

acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; (3) 0,1% (um décimo por cento) até 

15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; (4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e (5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 
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prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e 

cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; (6) 

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si.  

III) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

IV) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.  

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

11.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “IV” também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência.  

11.4. As sanções previstas nos subitens “I”, “III”, “IV” e “V” poderão ser aplicadas à contratada 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

11.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2:  

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 

dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 

02 
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8 Substituir o preposto que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos não previstos nesta tabela 

de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 

item e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 

de obrigações da Contratada 

01 

 

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, as empresas 

ou profissionais que:  

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos;  

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.  

11.7.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.  

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, e quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente.  

11.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

11.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil.  

11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

11.11.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
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de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

11.13.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

11.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1 – A extinção do contrato poderá ser: 

12.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

12.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

12.2 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual de-

verão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e re-

duzidas a termo no respectivo processo. 

12.3 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será res-

sarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a aos pa-

gamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

12.4 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.5 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fun-

damentada da autoridade competente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

13.1 - Ficam as partes, na execução do Contrato, vinculadas aos termos específicos do respec-

tivo procedimento de inexigibilidade de licitação, bem como aos termos do presente Instru-

mento. 

13.2 - Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato que autorizou a 

contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de 

transcrição. 

13.3 - Aplicam-se ainda ao presente Contrato, no que couber, as disposições da Lei nº 

14.133/2021, bem como os princípios de direito público. 

13.4 - Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n. 14.133/21 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
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14.1 – Caberá ao CONTRATANTE providenciar o cadastramento deste contrato no site do TCM-

GO, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da sua publicação oficial, nos termos da 

Instrução Normativa – IN n 00012/2018. 

14.2 – Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas – PNCP e divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial. 

14.3 - A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar da assinatura do contrato, como condição de eficácia do negócio jurídico. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  

 

15.1 - As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de priva-

cidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento 

de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - 

LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

15.2 - O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

15.3 - A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei n. 13.079/2018, no que tange aos dados 

eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com a CONTRATANTE. 

15.4 - A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda infor-

mação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações 

e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento 

contratual. 

15.5 - A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados 

a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento 

contratual. 

15.6 - Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consenti-

mento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação 

do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Catalão/GO, responsabili-

zando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

15.7 - Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, 

seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados 

com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 

15.8 - A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a pro-

mover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pesso-

ais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, 

vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou 
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qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco 

ao qual o objeto do contrato ou o Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de 

Catalão/GO está exposto. 

15.9 - A critério do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Catalão/GO, a 

CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, con-

forme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados 

pessoais. 

15.10 - A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que reali-

zar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrô-

nica a qualquer tempo. 

15.11 - A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do Fundo Municipal de Sa-

úde/Secretaria Municipal de Saúde de Catalão/GO e disponibilizar toda a informação necessária 

para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de da-

dos. 

15.12 - A CONTRATADA deverá apresentar ao Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal 

de Saúde de Catalão/GO, sempre que solicitado, toda e qualquer informação e documentação 

que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na contratação, 

de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos 

legais aplicáveis. 

15.13 - A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, 

consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso 

e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 

confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confiden-

cialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente 

para exibição ao Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Catalão/GO, me-

diante solicitação. 

15.14 - A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos 

sistemas, informações e recursos do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde 

de Catalão/GO, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução 

do presente Contrato. 

15.15 - A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autori-

zação por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão 

do cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

15.16 - Caso autorizada a transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempe-

nho da execução do instrumento contratual. 

15.17 - A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventual-

mente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades 
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deste contrato, bem como dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo 

a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados. 

15.18 - A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao Fundo Municipal de 

Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Catalão/GO a ocorrência de qualquer risco, ameaça 

ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo 

a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

15.19 - A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou 

sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de 

dados. 

15.20 - Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CON-

TRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo Fundo Munici-

pal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Catalão/GO e, em no máximo trinta dias, sob 

instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais 

e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CON-

TRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação 

legal. 

15.21 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por 

todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacio-

nal decorrentes de tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo Fundo Mu-

nicipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Catalão/GO para as finalidades pretendidas 

neste contrato. 

15.22 - A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimo-

niais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento 

de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo Fundo 

Municipal de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde de Catalão/GO. 

15.23 - Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 

Capítulo VI, da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

 

16.1 - Para dirimir qualquer dúvida e declarar direitos, que se fizerem necessários no decorrer, 

da execução do presente ajuste, fica eleito o Foro da Comarca de Catalão (GO), renunciando 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem bastante e por acharem justos e mutuamente acordados, as partes 

acima qualificadas, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor e conteúdo, para o mesmo 

fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 
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Catalão (GO), 28 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO 

GIZELDA VASCONCELOS VIEIRA DE ALCÂNTARA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

ATHOS ASSISTÊNCIA TÉCNICA HOSPITALAR LTDA  

JOÃO CARLOS CAVALCANTI 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

1. ________________________________________________ 

Nome: Bruna Ramos Pontes 

CPF: 008.877.861-46 

 

2. ________________________________________________ 

Nome: 

CPF: 


